
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

ATO NÚMERO 19/79 

De 07 de dezembro de 1979 

DispÕe sobre a remuneração dos versa-
, A • 

dores e da outras providenc~as. 

A MESA DA CAMARA MUNICII'AL DE ARARAQUARA, Estado de 
são Paulo, usando de suas atribuiçÕes legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal 
nº 38, de 13 de novembro de 1979, que modificou a Lei Compl~ 
mentar Federal nº 25, de 02 de julho de 1975; 

CONSIDÇRANDO que conforme consta da sertidãc passa
da pela Assembleia Leoislativa do Estado de Sao Paulo, em 28 
de novembro de 1979, a remuneração dos Dep~tados Estaduais, 
compreendendo subsÍdios (parte fixa e variavel); ajuda de - ' custo; rõ cornplementaçoes a ajuda de custo, passou a sor de 
Cr$89.2Sl,28; 

CONSIDERANDO o que dispÕe a Resolução nº 97, de 06 
de dezembro de 1979, desta c;mara municioal, 

R E 5 O L V E : 

- ' Artioo }Q - O valor da rPmuneracao dos vereadores a 
C5mara Dlunicinal de ArHrar]uara, compreen~endo subsÍdios (par 
to fixa e vari~vel); ajuda do custo; e complemeotaçÕes ~ aj~ 
de de custo, qve corresr.onde a 25% da remuneraçao otribuida
aos Deputndos a Assembleia Legislativa do Estado de Sao Pau
loto n8 conformidade do disposto nn certiri::Ío da m'sma iissom -
bleia, r~atada da 28 dP novPmbro do 1979, passa a ser do Cr$ 
22.312,81, a CQntar de 13 de novembro de 1979. 

(\rtigo 2Q - Obeclecid2 o limitação fixada ne• Lei Co!!! 
plement9r Federal nº 25, de 02 de julho de 1975, modificed3 
pela Lei Complementar FedeEal nº 38, de 13 de novembro de 
1979 e prevista na Resolucao nQ 97, de 06 de dezembro de 
1979, desta Ca~a, ? rem~n~raç~o (subsÍdi9s, aj<Jda de custo 
e complementaçoes a ajud2 de CtJsto),_sera,r=ga mensalmentei 
de ccordo com o disposto nas ResolLiçoes numeras 87, de 2 
de iulho de 1975 e 89, rle 09 de setembro de 1975, conformo 

~ , -
os seguintes criterios e velares, desprezadas as fraçoes in-
feriores a um cruzeiro: 

CÂM 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

a) - SubsÍdios 
Parte fixa, 
Parte variavel 

- 40% •••• 3,666,00 
- 60% •••• 5.499,00 

Soma •••••. •••••••••• ....•.....•••.• 9,165,00 

b) -Ajuda de custo..................... 875,00 

c) - ComplementaçÕes ~ ajuda 
de custo •..........•.............•• 12.271,00 

Total ••..••.••.••..•.•••••.••.•••• ,22,311 1 00 

d) -
- . , . 

Ca9a se~sao axtraord1nar1a, 
ate o maximo de 04 em cada 
~ 

me s •••••••••• , ..................... . 400,00 

Artigo 29 - As desossas decorrentes da execuc;o das 
te Ato, onerarão dotação propria do orçam~nto em viga;, do
Poder Legislativo, suplementada se necessario, 

Artigo 32 - Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, 

- ' Artigo 42 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

C~mara ffiunicipal de Araraquara, aos 07 (sete) dias 
do m~s de dezembro do ano de 1979 (mil, novecentos e seten-

ta e nove), A /t 
manV, filayqu/s de J 

\PJ>esid;JJ"t 

)/ \ 2(\1,..U., I , / ' 

/ Oct~vio,_~ BUgni 
/ lQ Sepet~rio 

/ 

João 
/; ------ J A ·~~l'> 
~· 

f--e freira ,da Silva 2:J~ecrctario 

o r 

Publicado na Diretoria do Expediente e Pessoal da 
Câmara fflunicipal de '~!aquara, na me 1a data, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

SUBSÍDIOS DOS DEPUTADOS ESTADUAIS 
Parte fi>:a.... . .. .. . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . .. . . 2._ '2. 666,66 
Parte variável - 30 diárias de 
Cr$800, 00................................... 24. 000,00 
Son1a .................. ..................... 36.666,66 

J,juda de custo anual de Cr$ 
42.000,00, que dividida por 
12 meses, apresenta a impor 
+~ . ~ -
~_z.r.:.cla ae ............................................ . 

Complementaçõ.es mensais à 
aj11da de custo . ..................................... . 
Total ............................................ . 

Por sessão extraordinária, 
até o máximo de 08 por mês, 
à razão de Cr$800,00 cada ........•............. 

E2HUI\E:F: .. AÇÃO DOS VE:READO!:ES 
Sv.bsídios (parte fixa e va 
l'iável) -
25;-; de Cr$ 36.666,66 .. ........................ . 

Ajuda de custo 
r <:;ol de c~$ ~ "00 00 '-.,1;0 ...... ._, • ..1 , .............................. . 

Conplementações à ajuda de 
custo 
25~:. de Cr$ 49.084, 62 .......................... . 
Total . ............................................... . 

sessão extraordinária-OS ses 
sões dos Deputados Estaduais, 
a Cr$ 800,00 = Cr$ 6.400,00 
25.: de Cr$ 6.400,00 = Cr$1.600,00 
C:<Sl. 600,00 .;.. 4 = Cr$ 400,00 ................... . 

RESUI;ü 

36.666,66 

3.500,00 

49.084,62 
89.251,28 

6.400,00 

9.166,66 

875,00 

12.271,15 
22.312,81 

400,00 

DESPREZADAS AS FRA.Ç'CES INFE:RIOI?.ES A UH CRUZEil~~O 

Subsídios 
Parte fixa - 4Q~ ............. 3.666,00 
Pê.rte variável - 60;~ ....•........ 5.499, 00 
Sorr:.a .............................. 9 .. 165, 00 

:\.jt-;_da de custo ............................. . 

c) - .:o:.:plementações à ajuda de 
Ct

1.sto . ..................... · · · · · · · · · · · · · · · · · 
~otal ................................... . 

') ' - - t ... ,. . a - '.~aela sessao ex rapra~nar~a. 
t , , . - 04 ~ 

::~ e o rr1ax~mo ae . por mes • ..•...••...•.. 

-o-o-o-o-

9.165,00 

875,00 

12.271,00 
22. 311' 00 

400,00 


